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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mariana, MG, aprese
nta para apreciação do Egrégio 

Plenário o presente projeto de Lei: 

Art. 1º. A carga horaria de todos os servidores da Câmara Municipal de Mariana, inclusive os 

ocupantes de cargo em comissão passa a ser de O6(seis) hor
as diárias, excluindo desta os que 

compõem a Assessoria Jurídica da Edilidade, haja vistas este
s seguirem o que disciplina o Estatuto da 

OAB M/G.. 

Art. 2º — Revogadas as disposições em contrário em especial a lei 2.
807 de 04 de Dezembro de 2013. 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
: 

Mariana, 29 Janeiro de 2015. 

ANTONIO MARCOS RAMOS DE FREITAS 

Presidente-da Câmara Municipal de Mariana 

(ª ÍX W ÁA 
EDSON AGOSTINHO DE CASTRO CARNEIRO 

Vice Presidente 

— 

CELOS GONÇALVES 
Primeiro Secretario : 

P 

JULIANO 
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ANEXO | 
(a que se refere o art. 3º, $ 3º da Lei nº 2.133/2007) 

QUADRO GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CLASSE DE CARGOS , , 

NÍVEL "SÍMBOLO — CcÓDIGO — | QUANT. | CARGA HORÁRIA 

JORNALISTA - V SUPERIOR JORNALISMO CPE 08 1 30 h/semanais 

ADVOGADO V SUPERIOR DIREITO CPE 07 1 20 h/semanais 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA |, — |V . —2º GRAUTÉC. CPE 06 1 30 h/semanais 

TÉCNICO EM ARQUIVO WV 2º GRAU TÉC. — CPEOS 1 30 h/semanais 
TECNICO EM ' ; 30 h/semanais 

ADMINISTRAÇÃO V 2º GRAU TÉC. CPE 04 1 

ALMOXARIFE M 2º GRAU CPE 03 1 30 hisemanais 

AGENTE LEGISLATIVO Â 2º GRAU — CPE 02 EA c taa 
AUXILIAR LEGISLATIVO | 2º GRAU CPE 01 3 30 hisemanais 

TOTAL 12 

CPE - Cargo de Provimento Efetivo 
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ANEXO |V 

QUADRO GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
CLASSE DE CARGOS NÍVEL | ESCOLARIDADE |” SÍMBOLO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA 

CONTROLADOR INTERNO X NS CPC-10 o1 30 horas semanais DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E ; 
FINANÇAS X NS CPC-10. 01 30 horas semanais 
PROCURADOR JURÍDICO " - NS CPC-10 o1 20 horas semanais 
COORDENADOR |l IX NM CPC-09 o 30 horas semanais 

ASSESSOR JURÍDICO VII NS CPC-08 o 20 horas semanais 
CHEFE DE GABINETE DA 

30 horas semanais PRESIDÊNCIA V NF CPC-08 o1 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO V —NS CPC-06 o1 . 30 horas semanais 
ASSESSOR POLITICO |l V NF CPC-06 o1 30 horas semanais COORDENADOR DE DEPARTAMENTO o equgeacaa 
LEGISLATIVO v NF CPC-06 01 ' 
COORDENADOR DE DEP. PESSOAL, 

30 horas semanais CONTABILIDADE E ORÇAMENTO V NF CPC-06 o1 
COORDENADOR DE EVENTOS Vl NF CPC-06 o1 30 horas semanais 
COORDENADOR DE FROTAS Vl NF CPC-06 o1 30 horas semanais 
OUVIDOR LEGISLATIVO V NM CPC-06 o1 30 horas semanais 
ASSESSOR POLITICO V NF CPC-05 o1 30 horas semanais 
CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR | v NF CPC-05 15 30 horas semanais 
ASSESSOR PARLAMENTAR |ll V NF CPC-05 o 30 horas semanais ASSISTENTE DE ORÇAMENTO E 30 horas semanais FINANÇAS W NM CPC-04 o - 
ASSESSOR PARLAMENTAR |l W NF CPC-04 o1 30 horas semanais 
ASSESSOR DE GABINETE |l W NF CPC-03 45 30 horas semanais 
CHEFE DE DEPARTAMENTO W NF CPC-03 02 30 horas semanais 
SECRETARIA DA PRESIDENCIA W NM CPC-02 o1 30 horas semanais 
ASSESSOR PARLAMENTAR | | NF CPC-02 o1 30 horas semanais 

COORDENADOR DO CAC 1 NM CPC-02 o1 30 horas semanais 
ASSESSOR DE GABINETE | | NF CPC-01 45 30 horas semanais 

SIGLAS: “NS - Nível Superior: NM -Nível Médio; NF - Nível Fundamental; CPC - Cargo de Provimento em 
Comissão 


